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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal: "Prof. Judith de Oliveira Garcezw 

DECRETO Nº 5.241, DE 17 DEOUTUBRO DE 2.006. 

Declara Hóspedes Oficiais do 
Município de Assis. 

ÉZIO SPERA, Prefeito Municipal de Assis, no uso de suas atribuições 

considerando que no período de 19 a 21 de Outubro de 2.006, nosso 
Município será honrado com as presenças do limo. Sr. EDIMAR ROSA 
FERREIRA e sua esposa lima. Sra. SUEL Y FERREIRA, Governadores do Lions 
Clube, Distrito LB-1, Ano Leonístico 2.006/2.007 quando participarão das 
festividades em comemoração aos 49 anos de fundação do Lions Clube de 
Assis, 

D E C R E T A: 

Art. 1° · Ficam declarados "HÓSPEDES OFICIAIS" do Município de Assis, o 
limo. Sr. EDIMAR ROSA FERREIRA e sua Esposa lima. Sra. 
SUEL Y FERREIRA, que estarão presentes em Assis no período de 
19 a 21 de Outubro de 2.006. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° • Revogam-se as disposições em contrário. 

Secretário Municipal o e Negócios Jurídicos 

Publicado no Departamento de Administração, em 17 de Outubro de 2.006. 


